
MOD. 3 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 963 

de 11 / 06 / 1975. 

"Autoriza a abertura de crédito especial e 

contém outras providências". 

O Povo do município de Santa Rita do Sapu-

cai, por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a/ 

seguinte lei: 

Jt.t. 12 - Fica o Chefe do Executivo iìunici 

pal autorizado a abrir no corrente exercício ur, crédito especial de 

Cr$ 33.150,00 para pagamento firma PLANALTO - Planejamento e Asses 

cecso:c_.ia S/0 Ltda de Laripora - Estado de São Paulo, pelos serviços 
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	prestados a esta Prefeitura na implantação do cadastro imobiliário/ 

do imposto predial e territorial urbano, emissão de avisos e rol de 

lançamentos. 

Art. 22 - Cs recursos para a abertura do / 

crédito especial autorizado rio art. 12 desta lei, são os constantes 

do art. 42 da Lei Federal n2 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em cone 

trá.rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando portanto a todos a quem o conhecimen 
_ 

to e execução desta lei pertOncer, que a / 

010 	
cumpram e façam cumprir tão inteiramente / 

como nela se contem. 

Registre=se e 1:-.ublique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapu 

cai, 22 de abril de 1.975. 

Paulo unha Azeve 

Prefeito Lunicip 

Joanna .4c Baldoni Abrahao 

Secretária 
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